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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 

 

Nº 04/2026 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 

 
 Em vista da justificativa e fundamentações retro relatadas e, levando-se em 

considerações os termos da Ata da Sessão, expedida pelo Agente de Contratação, 

aprovamos a realização da despesa. 

 

 Ratificamos com Dispensa de Licitação, nos termos da justificativa acima e com 

base no Art. 21 Inciso III do Decreto Municipal 111/2025, a contratação da seguinte 

empresa: 

 

 

LYA M BARBOSA ENGENHARIA ME, estabelecida na Rua Antonia Kunevalik, nº. 

128, Jardim Novo Bertioga, CEP: 87 118 - 320, no Município de Sarandi, no Estado do 

Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 21.270.212/0001-69. 

 

Valor total da despesa: R$ 2.902,00 (dois mil e novecentos e dois reais). 

 

Pagamento: Conforme previsão. 

 

 

São Sebastião da Amoreira, 09 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

________________________________ 

Exilaine Gaspar 

Prefeita Municipal 

 

 

 

________________________________ 

 Genito Severino dos Santos 

Secretário Municipal de Urbanismo,  

Agricultura e Meio Ambiente 
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